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Acrescente-se o § 2º ao artigo 79, renumerando-se o parágrafo único:

Art. 79 (...)

..........................

§ 2º. Após o período estipulado no parágrafo anterior, a área total  com concessões

florestais não poderá ultrapassar 50% do total de área de florestas públicas disponíveis para

concessão, excetuadas as unidades de manejo localizadas em florestas nacionais.

 

JUSTIFICAÇÃO

O parágrafo em epígrafe limita o espaço florestal que poderá ser licitado. É importante

estipular um teto, já que não é de todo prudente  disponibilizar a totalidade das florestas nacionais

para fins de concessão.
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